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(?roponente: Vereador Policial Madril/PSC)

ProtoC o o
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

REQUE,II{O, nos teÍmos que regem o art. 1.49, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encamrnhado expediente ao Senhor Secretário de Finanças Edson Zorek, solicitando as

seguintes informações acerca das empÍesas que opeÍâm por platafoÍmâs tecnológicas de

mobrlidade urbana, no município de Cascavel.

1. Exrste algum cadasúo das empresas junto ao município?

2. Nos teÍmos da Lei 7.099 de 2020 hâ conúole das empresas que operam
clandestinamente no município?

3. Como está sendo reahzada a ftscaltzação dessa atividade no município?

É o qr" Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 3i de janei-to de 2022.

? f"-,'?>'
Policial Madril
Vereador /PSC

Jusuficação:

Recebemos denúncias no gabinete atinente a motoristas de aplicativo clandestinos no
município que estão drficultando o ttabalho dos motoristas dos aplicatrvos que cumpÍem com os

rigorosos critérios legais.

O trabalho está se tornando inoperante para os motoÍistâs com aplicativos sérios e
regulamentados. Desta maneira, é de suma rmpottância que município torne efetiva a legislação
existente no municípto,para que os motoristas possam tabalhar e os usuários utiüzat o sistema
com seguÍânça.

Buscando evitar o caos social reiterâmos a urgência nas infotmações sohcitadas.
f l" 

^

Rua Pernambuco, 1.843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Pa

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin @ca ma racascavel. pr.gov.br
,l r ri\(\

,t


